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PROJETO DE LEI Nº_______, DE 2022

(Da Sra. TABATA AMARAL)

Modifica o art. 7º, inciso 4, da Lei nº 1.079,
de  1950,  para  prevenir  o  atentado  contra  a
realização de eleições  regulares,  transparentes  e
democráticas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 1.079, de 1950, para prevenir o

atentado contra a realização de eleições regulares, transparentes e democráticas.

Art. 2º O inciso 4 do art. 7º da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950,

passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 7º..........................................................................................

.....................................................................................................

4  –  utilizar  o  poder  federal  para  impedir  a  livre  execução  da  lei

eleitoral, inclusive atentando contra a realização de eleições regulares, transparentes e

democráticas;

...........................................................................................(NR).”

Art.  3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Como é sabido, os crimes de responsabilidade estão indicados no art.

85 da Constituição da República, em enumeração meramente exemplificativa, podendo

a lei descrever outras condutas na forma prescrita pelo dispositivo ora citado. Porém,

cabe à lei  especial definir  as condutas referidas no art.  85 da Constituição. Entre as

condutas criminosas postas aí, em sede de Constituição, vale lembrar o inciso III do já
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citado artigo  de nossa  Carta  Maior,  que se refere  ao atentar  contra  o exercício  dos

direitos políticos, individuais e sociais.

Em  relação  ao  crime  de  responsabilidade  contra  o  exercício  dos

direitos políticos, individuais e sociais, a definição das condutas nele inclusas adquire

mais concretude e mais precisão no capítulo III da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950.

Ora, o objetivo da presente proposição é precisar ainda mais os contornos da conduta

descrita no inciso III do art. 85 de nossa Constituição, para incluir na agora citada Lei

especial  o  atentar  contra  a  realização  de  eleições  regulares,  transparentes  e

democráticas. Ao meu ver, esses aspectos poderiam ser combinados com o inciso 4 do

art. 7º da Lei nº 1.079, de 1950, dando-lhe assim mais ressonância e tornando-lhe mais

compreensível ao conjunto dos cidadãos.

O inciso 4 do art. 7º, tem atualmente a seguinte redação:

“Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos
direitos políticos, individuais e sociais:

.....................................................................................................

4 - utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral;

...............................................................................................................”

Com esse Projeto, ele receberia a seguinte formulação:

“Art. 7°.................................................................................

4  utilizar  o  poder  federal  para  impedir  a  livre  execução  da  lei  eleitoral,
inclusive atentando contra a realização de eleições regulares, transparentes e
democráticas;

............................................................................................” (NR)

Reitero  que  os  crimes  políticos  devem  ter  seus  conteúdos,  tanto

quanto possível, compreensíveis pelo conjunto dos cidadãos, o que me parece que se

alcança em relação ao inciso 4 do art. 7º da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, na

nova formulação aqui exposta.

À  vista  do  exposto,  peço  aos  meus  ilustres  Pares,  as  Senhoras

Deputadas e os Senhores Deputados, apoio ao presente Projeto.
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Sala das Sessões, em 16 de março de 2022.

Deputada TABATA AMARAL
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  
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§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 
 

 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS 

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos 

políticos, individuais e sociais:  

1) impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto;  

2) obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais;  

3) violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado 

pela subtração, desvio ou inutilização do respectivo material;  

4) utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral;  

5) servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua;  

6) subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social;  

7) incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina;  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
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8) provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra 

as instituições civis;  

9) violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 

141 e bem assim os direitos sociais assegurados no artigo 157 da Constituição;  

10) tomar ou autorizar durante o estado de sítio, medidas de repressão que 

excedam os limites estabelecidos na Constituição.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do país:  

1) tentar mudar por violência a forma de governo da República;  

2) tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

lei da União, de Estado ou Município;  

3) decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso 

deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a 

irromper ou não ocorrendo guerra externa;  

4) praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a 

segurança interna, definidos na legislação penal;  

5) não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução 

desses crimes;  

6) ausentar-se do país sem autorizacão do Congresso Nacional;  

7) permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem 

pública;  

8) deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou 

tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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